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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O, No 240112-051'Alteração

o INSTITUTo ou rnotrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n9 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: LR Comércio Derivados de Petróleo.

E\DEREÇo p,rRA coRREsporoÊrcrr: Rodovia BR 230, no 2229, São Cristovão,
Humaitá-AM.

LocALf zAÇÃo ol ArrvrDlor: Rodovia BR 230, no 2229, São Cristovão, Humaitá -
AM,

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustível derivados de petróleo
(gasolina comum e aditivada, diesel comum, diesel, óleo lubrificante) e álcool
combustível, o complexo é composto ainda de uma Loja de Conveniência e um
posto de lavagem de veículos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADapon:Grande PoRrE:Pequeno

Manaus, 29 de Junho de 2022

CNPJ/CPF: 32.643.006/0001 -73

Forr: (97) 99185-7456

REGrsrRo No IPAAM: 0702.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível
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Francisca RosiVana C. Pereira

Assessora, no exercício dâ Diretoria Técnica
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PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcErç,1: 1.936 or,ls.

A te n ção:
Esta liceltçs é composta de l3 restriçôes e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo nitro

cumprimento/âtendimeoto sujeitará â su8 invalidsçâo e/ou as pe[rlidades previstas em normas.
. Ests liceoça râo comprovâ Dem sübstitui o docümeato de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permanecer na locrlizâçitro da atividade e exposta de forma yisíyel (frente e verso).

INScRTÇÀo Esrrnull: 05.407.727-3

F,rx: (97) 3361-1268

PRocESSo Ns: 15011Í112



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 240/12.05 I" AITETAçãO

L O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teÉ validade quando publicada
DiáÍio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circuláção, €m meio elerônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24, da l-ei f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

l50lnlt2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e llem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Na eventualidâde de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalações Ílsicas do

empreendimento, adotaÍ procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenâmênto somente devem ser realizadas com

Autorizosío deste IPÂÂM.
9. O revendedor de,óleo lubrificante fica obrigado a receber, armâzenar e entregar ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Peróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
docuríentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de colela de óleo
lubriÍicante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resoluçâo
CONAMA n' 362105.

10. Fica expressamente proibida à doação, comercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificante
usado e contaminado, que hão seja o rerrefino, conformq determina a Resolução CONAMA no 36705

I l. Manter atualizados os testes de estanqueidade dos anques de armazenamento dos derivados de petróleo
e suas instalaçõeC subtêrrâneas, conforme NBR 13784/97 da ABNT.

12. RealizâÍ monitoramento bimestml dos efluentes oriundos provenientes do Sistema Separador Água e

Ólm * SeO, por meio de laudo analitico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
óleos e grrr$, tndice de fenóis, turbidez, Eaterirb sedimentáyeis, sulfetos, DQO e condutividade,
devendo ser encaminhado semestrâlmetrte a este Instituto, os respectivos laudos originais os
respectivos laudos originais ou cólia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise.
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amosfados, comparados aos limites
ilustrados na Resoluçâo CONÂMA n'4302011 que dispôe sobre as condições de padrões de
Iançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712005, apresentaÍ relatório com as

medidas adotâdas para as devidas ccirreções.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) cadastÍo da Arividade (Modelo IPAAM)
c) Certificado de Posto Revendedor
d) Certidão N€gativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Certificado de destinação do lodo sanitáÍio
f) Certificado de destinação da bora oleosa - CSAO.

14. A concesslo desta Licença invalida qualquer outro documqnto expedido pelo IPAAM'
parr outorizeçío da atiúdade a que i mesms se nefene


